Projeto de lei Nº  38 de 2005

Partido da Educação

Dispõe sobre a implantação de tempo para relaxamento dirigido ou técnicas orientais antes do início do período nas escolas.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Autoriza os estabelecimentos de ensino da rede pública do Estado de São Paulo a estipular alguns minutos de relaxamento, com ênfase nas terapias orientais, antes do início das aulas de cada período.

Artigo 2º - A escola deverá:

I – buscar parcerias para realizar o treinamento de seus professores;

II – incentivar a prática dos alunos através de treinamentos e momentos de partilha entre as pessoas envolvidas.

Artigo 3º - A prática do relaxamento deverá ser acompanhada por profissionais da área de Educação Física que prestam serviço na escola.

Artigo 4º: Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Justificativa

Este projeto visa ao desenvolvimento do ser humano mais pleno e completo através de práticas que o levem a um encontro consigo mesmo, na procura da paz interior que a vida moderna e conturbada não lhe permite usufruir, e que é o objetivo de todo ser humano.

O corpo e a mente unidos de forma harmoniosa tornam o ambiente escolar mais suave, mais produtivo, visto que cabe à educação o desenvolvimento das muitas linguagens e expressões existentes no ser humano.

O resgate das culturas orientais milenares é uma forma de valorizar também o  reconhecido domínio daqueles povos em relação às atividades físicas e terapêuticas,   completando a necessidade de uma educação integral e holística, onde o  conhecimento sistematizado de culturas unido  ao conhecimento escolar, pode determinar um novo rumo para a  educação neste início de milênio. 
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